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    PORTARIA Nº. 007/2022 
 

 
Cria e nomeia a Comissão Eleitoral do Instituto de Previdência e 
Assistência do Município de Alegre/ES e dá outras providências. 
 
 

    A Diretora do Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Alegre/ES – IPASMA, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e em conformidade com a Lei 
Complementar nº 004/2022, Lei Complementar 005/2022, e Portaria IPASMA nº 005/2022.  
 
 
    RESOLVE: 
 
     
    Art. 1º - Criar a Comissão Eleitoral do Instituto de Previdência e 
Assistência do Município de Alegre – IPASMA. 
  
    Art. 2º - Fica nomeados os membros que irão compor a Comissão 
Eleitoral do IPASMA, na seguinte ordem e formação. 
  
1 - Florinette Pinto Ridolphi – Presidente – represente do IPASMA 
 
2 – Angela Francisca Miranda – Membro – representante do Conselho Deliberativo  
       
3 – Ivone Meneguelli Jorge – Membro – representante do Conselho Fiscal 
 
4 - Fabiano da Silva Pinheiro – Membro – representante da Câmara Municipal 
 
5 – Venina Isabel Ferreira Souza – Membro – representante da Prefeitura Municipal 
 
Suplentes: 
      

Elizete Suzana de Souza  

Helton Guerra Jaccoud  

José Moulin Simões. 

 
                                               Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada as 
disposições em contrária. 
 
 
Alegre (ES)15 de dezembro de 2022. 

 

 

 

                                    JACQUELINE OLIVEIRA DA SILVA 

                                          Diretora Presidente do IPASMA 
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